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PROJETO DE LEI N° 39/2022. 

"Cria a premiação "Aluno Nota Dez" para 

estudantes da rede pública municipal dos ensinos 

fundamental e médio do município de Monte 

Formoso e dá outras providências". 
- 

A Câmara Municipal de Monte Formoso/ MG aprova, e o Prefeito Municipal sanciona a 

Seguinte Lei: 

Art. 1°  Fica criada a premiação "Aluno Nota Dez, na rede de ensino municipal, do 

MunicípiJ de Monte Formoso". 

Art. 20  Será homenageado um aluno de cada turma dos ensinos fundamental e médio de 

cada escola municipal. 

§ l° Vencerá o aluno que obtiver a maior média final de nota de acordo com o sistema 

 

de avaliação do regimento escolar. 

 

§ 2° Havendo empate, serão utilizados os seguintes critérios; sucessivamente: 

1 - A maior frequência escolar no referido ano: 

II - A maior média anual no ano anterior; 

III - A maior frequência escolar no ano anterior; 

lv - O melhor desempenho de modo geral, a ser analisad 

estabelecimento de ensino. 
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§ 2° O Certificado será assinado pelo Prefeito, Secretário de Educ. o do Municípi 

Presidente da Câmara de Vereadores. 
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§ 3° Serão desclassificados os estudantes que tiverem sanções disciplinares no ano 

considerado para a premiação. 

Art. 3° Os estabelecimentos de ensino participantes da premiação a que se refere este 

projeto de lei deverão, nesta ordem: 

Divulgar a iniciativa no início de cada ano 

II - Apurar quais est ajite 	çr.am  o melhor res 

III - Divulgar a1mplamente, até o fechamento do ano letivo, indicando nome, nível de 

ensino, série, turno e a média anual dos estudantes vencedores. 

Art. 40  A Secretaria Municipal de EducaçãsMáS  ofícios iodas as escolas 
Ac 

municipais no início do ÈÊ5 letivo informando oIieremiação e suas regras, assim 

como ficará responsável pela divulgação e execoj projeto. 

Art. 5° A homenagem aos alunos será realizada atrav& da bht?ã de "Moção 

Honrosa'* em Sessão Solene em local a ser definido pela secretaria competente, 

devendo ocorrer enfre a penúltima e última semana do calendário escolar. 

Art. 60  Aos vencedores da premiação será conferido o Certificado de "Aluno Nota 

Dez". 

§ 1° No Certificado constará o nome do aluno, série em que estuda, nome da escola, 

além da homenagem que lhe está sendo prestada. 



Monte Formoso, 17 de outubro 
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Art. 8° As despesas decorrentes desse programa correrão por conta de dotações 

orçamentárias próprias. 

Art. 9° Está lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 



Monte Formoso/MG, 29 de julho de 2022. 
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PROJETO DE LEI N° 37/2022. 

"Autoriza o Poder Executivo de Monte Formoso 

doar imóvel à Diocese ou Mitra Diocesana de 

Almenara - Paróquia Nossa Senhora D'Ajuda e 
• a - 
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A Câmara Municipal de Monte Formoso, nos termos do Regimento Interno e da Lei 

Orgânica Munic1ipal aprova o seguinte projeto de Lei: 

A 	 1 

Art. 1°. Fica autorizado o Poder ecutiv do Município de h4on 4oso  realizar a 

doação do imóvel pnde está estabcida 4 Igreja Católica Capela São Pedo, localizada 

à Rua Jopé Pinheiro, n° 52, Centro, neste município, vinculáda à Diocese ou Mitra 

Diocesana de Almenara/MG (Paróquia Nossa Senhora D'Ajuda), pesso:  jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ sob o n°21.250.444/0018-01, localiza à rua José 

Pinheiro, n°300. Centro, neste município, que será a entidade recebedôra • presente 

doação. 

Art.  O  o Pder Executivo Municipal ficará respoiável pela con ecço ' 	apa 

topográfico delimitando a área objeto da doação e regulamentará  esà  Lei mediante 

Decreto Executivo. 

Art. Y. Revogam-se as disposições legais em contrário. 

(V( 
Artigo 40  - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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